
Chamamento Público nº 01/2024

Edital

Credenciamento de Agências dos Correios, próprias

ou franqueadas, aptas a realizar procedimento de

coleta e postagem dos documentos e encomendas

dos serviços administrativos da Câmara Municipal

de Belo Horizonte - CMBH

Data e horário da sessão pública

07/03/2024 a partir das 14:00  

(Horário de Brasília/DF)

Plenário JK



Olá, participante!

Este é o edital com as regras para esse certame. Ele foi

desenvolvido de maneira a facilitar a leitura. Todas as

remissões feitas são clicáveis.

Fique atento às partes sublinhadas, pois elas levarão aos

locais que fazem referência.

Qualquer dúvida, entre em contato conosco!

Boa sorte!
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Seção de Apoio a Licitações - Telefone (31) 3555-1249
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Olá. Seja bem-vindo(a) ao nosso edital! 

É uma alegria podermos contar com a sua participação. 

Aqui você encontra todas as informações necessárias para

participar do Credenciamento de Agência dos Correios,

próprias ou franqueadas, aptas a realizar procedimento de

coleta e postagem dos documentos e encomendas dos serviços

administrativos da Câmara Municipal de Belo Horizonte -

CMBH para participação no sorteio.

Corpo do Edital

     1 Objeto
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Importante saber que a agência dos correios será

credenciada para participar do sorteio que

escolherá quem irá atender o procedimento de

coleta e postagem do contrato que a CMBH

mantém com os Correios, não se tratando de

celebração de contrato com a agência, mas apenas

de um procedimento de sorteio para a escolha.



2 Condições de participação
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Agências próprias ou franqueadas da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT localizadas em Belo Horizonte.

Somente serão aceitas agências localizadas em até 30 km de

distância da Sede da CMBH, desde que possuam logística para

coletas diárias de documentos.

2.1 Quem pode participar?

Agências que não estejam localizadas em Belo Horizonte ou que

estejam a mais de 30 km da sede da CMBH.

2.2 Quem não pode participar?



3 Inscrições
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A inscrição será feita na própria sessão em que ocorrerá o

sorteio público. 

O representante legal da agência interessada deverá comparecer

na sessão publica com os documentos citados no subitem 4.1.

3.1 Como será feita a inscrição?

3.2 Como será feito o credenciamento do
representante?

O representante legal deverá apresentar à Comissão a Carta de

Crendenciamento devidamente preenchida, conforme Anexo V, e

os seguintes documentos:

Somente o representane legal credenciado poderá praticar atos na

sessão, sendo o único admitido a intervir nas fases do certame.

I - Documento oficial de identidade (original);

II - instrumento particular de procuração ou documento

equivalente, com poderes para se manifestar em nome da

agência em qualquer fase do certame;

III - Ato constitutivo, contrato ou estatuto social, devidamente

registrados.

Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados

juntamente com os documentos de habilitação.



4 Habilitação
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4.1 Quais os documentos necessários para a habilitação
da agência?

A agência deverá apresentar os seguintes documentos:

I - Ato constitutivo, contrato ou estatuto social, devidamente

registrados;

II - comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ; 

III - comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública

Estadual e Municipal do domicílio ou da sede da agência, por

meio de certidão emitida pelo órgão estadual competente; 

IV - comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública

Federal e a Seguridade Social, por meio de Certidão de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - comprovante de regularidade para com o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

VI - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

VII - declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII

do art. 7º da Constituição Federal e da Lei Federal nº

9.854/1999 (declaração de que não emprega menor),

conforme modelo constante do Anexo IV.

VIII - documento que comprove ser agência dos Correios.
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4.2 Quando os documentos serão entregues?

Os documentos serão entregues na sessão pública agendada para

o dia 07/03/2024, às 14:00, no Plenário JK, localizado na Sede

da CMBH, na Avenida dos Andradas, 3.100, Santa Efigênia - Belo

Horizonte/MG.

4.3 As agências com registro no SICAF ou SUCAF
precisam apresentar os documentos que constam no
registro?

Não. Se for possível verificar a regularidade mediante consulta

no SICAF/SUCAF ou em sítio disponível para todos na internet, a

agência não precisará apresentar os documentos.

Os documentos que possam ser emitidos pela internet apenas

indicando o CNPJ da agência serão consultados e impressos pela

CPL, aplicando-se esta mesma regra para quaisquer documentos

que possam ser impressos mediante consulta ao SICAF ou ao

SUCAF.

4.4 Quando os documentos de habilitação serão
analisados?

Os documentos serão analisados na própria sessão. Não havendo

objeção de nenhuma agência quanto ao resultado da análise

decretado pela CPL na sessão pública, a sessão seguirá com a

realização do sorteio.

4.5 E se alguma agência discordar do resultado da
habilitação?
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Caso haja discordância de alguma agência quanto ao resultado da

habilitação, deverá manifestar imediatamente na sessão. Caso a

CPL não reveja a sua decisão, a interessada deverá manifestar a

intenção de recurso no prazo aberto pela CPL conforme subitem

8.2 deste edital.

4.6 Quando a agência será considerada habilitada?

A agência será considerada habilitada e apta para participar do

sorteio se a CPL verificar a regularidade de todos os documentos

apresentados. 

Será registrada em ata a lista contendo as agências habilitadas.

Caso alguma agência seja inabilitada, haverá uma segunda lista,

em que serão registrados os motivos da inabilitação.



5 Sorteio
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5.1 Quais agências poderão participar do sorteio?

Estarão aptas a participar do sorteio as agências declaradas

habilitadas pela CPL.

5.2 Quando o sorteio será realizado?

O sorteio será realizado na mesma sessão em que analisada a

habilitação da agência. Caso haja alguma causa que impossibilite

a realização no mesmo dia, a CPL divulgará a data de realização

no Diário Oficial do Município e no Portal da CMBH.

5.3 Como será o sorteio?

A CPL providenciará cédulas com o nome de cada uma das

agências habilitadas, mostrando, um a um, antes de inserir em

um recipiente para serem misturados.

Após serem inseridos no recipiente, um servidor público da

CMBH, não integrante da CPL ou do setor demandante, será

convidado para ir até a frente e retirar as cédulas, uma a uma,

mostrando cada uma ao ser sorteada.

A ordem de retirada das cédulas de cada agência do recipiente

será a ordem de classificação delas no sorteio.

O sorteio poderá ser acompanhado por qualquer interessado.



6 Prova de Conceito (PoC)
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6.1 Como será a prova de conceito?

A agência que estiver melhor classificada será chamada a

participar da prova de conceito. Nela a agência deverá

demonstrar que o seu sistema eletrônico de acompanhamento e

controle das postagens atende aos seguitnes critérios:

a) sistema de pré-postagem online compatível com todos os

navegadores;

b) geração de relatórios individuais, em pdf e excel, com filtros

para os dados referentes às postagens, tais como: tipo de

postagem, peso, valor, remetente, destinatário, período, entre

outros;

c) visualização prévia dos valores a pagar; 

d) registro de códigos de postagem; e

e) geração de etiquetas destinatário, remetente e aviso de

recebimento no padrão ECT com campo “observações” visível,

em versão para impressão.

A agência deverá demonstrar que o seu sistema atende todos os

requisitos acima. Se qualquer um não for atendido, a agência

será considerada reprovada na prova de conceito.

6.2 Quando será realizada a prova de conceito?

A prova de conceito será realizada na CMBH, em dia e horário e

previamente comunicados no ato de convocação para a PoC, a

ser publicado no Diário Oficial do Município de Belo Horizonte.
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6.3 Quanto tempo a agência terá para se preparar?

A PoC será realizada pelo menos 5 (cinco) dias úteis após a

publicação da convocação, então esse será o prazo que a agência

terá para se preparar.

6.4 Quais as regras da PoC?

Fiquem atentos às seguintes regras para realização da prova de

conceito:

a) a PoC será coordenada e julgada por um corpo técnico da

CMBH, com apoio da Comissão Permanente de Licitação, que

presidirá a sessão;

b) a agência terá apenas uma oportunidade de aplicação da

PoC;

c) toda a infraestrutura necessária de hardware e software

para a demonstração será de responsabilidade da agência;

d) não poderá haver nenhum tipo de conexão ou acesso

remoto à infraestrutura disponibilizada, devendo todo o acesso

ocorrer no ambiente de realização da PoC;

e) qualquer pessoa poderá acompanhar a realização da PoC.

6.5 O que ocorre se a agência for reprovada na PoC?

Caso a agência seja reprovada em decisão definitiva, a próxima

agência na ordem de classificação será chamada para participar

da PoC.



7 Resultado e convocação
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7.1 Onde será publicado o resultado?

O resultado do chamamento será proclamado na própria sessão e

também poderá ser consultado nos seguintes meios:

Diário Oficial

do Município de

Belo Horizonte

7.2 Quando a agência será convocada para assinar o
Termo de Credenciamento?

Portal da CMBH

> Aba Licitações

Após ser aprovada na prova de conceito, a agência será

convocada para assinatura do termo e início da prestação de

serviços.

A agência permanecerá prestando os serviços por até 30 (trinta)

meses, quando a próxima agência será convocada.

https://dom-web.pbh.gov.br/
https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes


8 Recursos
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8.1 Será possível a interposição de recurso?

Todas as decisões tomadas neste cresenciamento são passíveis de

interposição de recurso, caso alguém discorde. As regras para os

recursos serão as dipostas no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

A CPL abrirá prazo, após a fase de habilitação ou após a

realização da PoC, para que as agências participantes

manifestem imediatamente a sua intenção de recorrer.

Se não for manifestada a intenção no prazo dado pela CPL a

interessada perderá o direito ao recurso.

8.2 Quando deverão ser apresentadas as razões e
contrarrazões?

As razões de recurso deverão ser apresentadas pela interessada

que manifestou a intenção de recorrer no prazo de 3 (três) dias

úteis, a partir da data da sessão.

As contrarrazões serão apresentadas no prazo de 3 (três) dias

úteis, iniciando-se logo após o término do prazo previsto para

apresentação das razões.

8.3 Qual o procedimento para envio do recurso?

O recurso deverá ser dirigido à Presidente da Comissão

Permanente de Licitação. Ele poderá ser entregue:



             ou
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No endereço eletrônico

cpl@cmbh.mg.gov.br 

Na Seção de Apoio Operacional e

Protocolo, no horário de 10:00 às

16:00 horas dos dias úteis 

8.4 Quem fará o julgamento do recurso?

O recurso será dirigido à Presidente da CPL, que terá o prazo de 3

(três) dias úteis para reconsiderar a sua decisão ou para

encaminhar o recurso para julgamento.

O recurso será julgado pela Presidência da CMBH no prazo de 10

(dez) dias úteis.

8.5 Todos os recursos serão analisados?

Apenas os enviados dentro do prazo e na forma legal.

Não serão conhecidos recursos interpostos após o prazo previsto,

nem tampouco aqueles em desacordo com os procedimentos

legais pertinentes.

8.6 O que ocorre se o recurso for julgado procedente?

Caso o recurso seja julgado procedente, a decisão inicialmente

proferida será alterada. 

Contudo, o acolhimento do recurso implicará a invalidação

exclusivamente dos atos insuscetíveis de aproveitamento.



9 Impugnações e pedidos de esclarecimentos
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9.1 Como posso impugnar o edital ou formular pedido
de esclarecimentos?

Qualquer pessoa poderá impugnar o edital ou solicitar

esclarecimentos. 

Para isso, o pedido deverá ser enviado até 3 (três) dias úteis antes

da data da sessão.

A impugnação ou o pedido de esclarecimentos serão enviados,

preferencialmente, por meio de formulário específico disponível

no Portal da CMBH na página destinada à licitação.

Caso queira, poderão enviar por escrito também, entregando o

documento respectivo na Seção de Apoio Operacional e

Protocolo, das 10 às 16 horas dos dias úteis.

9.2 Qual o prazo de resposta?

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão

respondidos em até 3 (três) dias úteis.

O prazo limite é o último dia útil anterior à data da abertura do

certame, com divulgação das respostas no Portal da CMBH.

9.3 As respostas fazem parte do edital?

As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações

aderem a este edital, dele passando a fazer parte integrante,

vinculando a CMBH e os participantes deste chamamento.

https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes
https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes


10 Disposições finais
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10.1 Onde posso consultar este edital?

O presente edital encontra-se disponível no Portal da CMBH. 

Poderá também ser consultado na Seção de Apoio a Licitações,

mediante solicitação enviada ao endereço eletrônico

cpl@cmbh.mg.gov.br.

10.2 Onde posso consultar as publicações deste
chamamento?

As comunicações referentes a este chamamento serão realizadas

por meio de publicação no DOM/BH. 

A exceção serão as comunicações relativas aos pedidos de

esclarecimentos e às impugnações ao edital, que serão feitas

apenas por divulgação no sítio eletrônico da CMBH. 

10.3 Em caso de omissão de alguma regra, o que
ocorre?

Se houver alguma regra que deixamos de prever aqui, serão

aplicadas as demais regras contidas na Lei Federal nº 14.133/2021,

na Portaria 20.453/2022 e na Portaria 21.539/2024. 

https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.cmbh.mg.gov.br/atividade-legislativa/pesquisar-legislacao/portaria/20453/2022
https://www.cmbh.mg.gov.br/atividade-legislativa/pesquisar-legislacao/portaria/21539/2024


11 Listagem de anexos
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Este edital é composto pela "Folha de Apresentação", "pelo "Corpo

do edital" e pelos seguintes "Anexos", todos constituindo um só e

indivisível documento: 

a) ANEXO I - Pedido de Credenciamento;

b) ANEXO II - Cópia integral do contrato celebrado entre a

CMBH e a ECT; 

c) ANEXO III - Termo de Credenciamento;

d) ANEXO IV - Declaração de que não emprega menor; 

e) ANEXO V - Carta de credenciamento;

f) ANEXO VI - Regulamento do chamamento.

Priscila C. Cardim S. Rodrigues

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Fabiana Miranda Prestes

Vice- Presidente 

Bruno Valadão Peres Urban

Relator

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2024.



ANEXO I

Pedido de credenciamento
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ANEXO II

Cópia integral do contrato celebrado

entre a CMBH e a ECT
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ANEXO III

Termo de Credenciamento
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Termo de Credenciamento nº    _____/2024

Termo de credenciamento de agência

selecionada em sorteio

Dados do procedimento que deu origem à seleção

Chamamento Público  nº 01/2024.

Legislação de regência: Portaria nº 21.539/2024, Edital de Chamamento nº

01/2024 e cláusulas e condições deste termo. 

Agência selecionada

Empresa ________________________________________.

CNPJ ___________________________.

Endereço Rua/Av. __________________________________________, nº

______ bairro _______________________ - Cidade

__________________________.

Representante __________________________________.

Cargo/Função ___________________________________.

1 Objeto

1.1 - Por meio desse termo fica oficializada a escolha da agência para

realizar os procedimentos de coleta e postagem dos documentos e

encomendas dos serviços administrativos da CMBH, em atendimento ao

ajuste firmado nos contratos 34/2020 e 46/2020 com a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).

1.2 - O presente termo se limita aos procedimentos expressos na cláusula

1.1 e para atendimento exclusivo dos contratos nela mencionados, não

configurando ajuste ou contratação da agência para prestação de serviços

fora dessas condições.
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2 Declaração de compromisso

2.1 – A agência selecionada se compromete a observar as determinações

da Portaria 21.539/2024, do edital de chamamento nº 01/2024 e dos

contratos 34/2020 e 46/2020 celebrados entre a CMBH e a ECT.

____________________________________________

Agência

Belo Horizonte, ___ de _________________ de ___________.



ANEXO IV

Declaração de que não emprega menor

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone (31) 3555-1249



A empresa ____________________________________________________, inscrita

no CNPJ/MF sob o n° ____________________, por intermédio de seu representante

legal, o(a) Sr.(a) ________________________________________________,

portador(a) do documento de identidade nº _________________ e inscrito(a) no

CPF/MF nº __________________, declara, para fins do disposto no inciso VI do art.

68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

⃞ Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo)

Belo Horizonte, ______ de _______________________ de 2024. 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da agência

Declaração de que não emprega menor

DECLARAÇÃO



ANEXO V

Carta de credenciamento

Av. dos Andradas, 3.100 - Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30260-900

Seção de Apoio a Licitações - Telefone (31) 3555-1249



Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a)

___________________________________________________, portador (a) do

documento de identidade nº _______________________________ e do CPF nº

______________, para participar das reuniões relativas ao Chamamento Nº

01/2024, o (a) qual está autorizado (a) a requerer vistas de documentos, manifestar-

se em nome da agência, desistir e interpor recursos, rubricar e assinar documentos,

declarações e atas, a que tudo daremos por firme e valioso.

Belo Horizonte, ______ de _______________________ de 2024. 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da agência

Carta de credenciamento

CREDENCIAMENTO



ANEXO VI

Regulamento do Chamamento



O presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

 

Art. 1º - Esta portaria regulamenta o credenciamento de agências da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, próprias ou franqueadas, aptas a realizar

procedimento de coleta e postagem dos documentos e encomendas dos serviços

administrativos da CMBH.

Parágrafo único - O credenciamento observará as condições e os requisitos

estabelecidos nos contratos vigentes entre a Câmara Municipal de Belo Horizonte -

CMBH - e a ECT, especialmente no que concerne a quantidades e condições de

prestação do serviço estabelecidas.

 

Art. 2º - O credenciamento de agência para a prestação dos serviços definidos no

art. 1º desta portaria será precedido de edital, no qual serão estabelecidas as

condições de participação.

 

§ 1º - O edital estabelecerá a forma pela qual será realizado o sorteio e os critérios

para realização de prova de conceito como meios de classificação das agências

qualificadas para prestação do serviço.

§ 2º - A prova de conceito será exigida previamente à formalização do Termo de

Credenciamento e a aprovação, de acordo com os requisitos do edital, constitui

requisito para sua celebração.

Regulamento do Chamamento

PORTARIA Nº 21.539
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§ 3º - A formalização da execução das atividades contratadas pela CMBH com a

ECT ocorrerá por meio de Termo de Credenciamento no qual a agência credenciada

se compromete a observar as determinações desta portaria, do edital de

credenciamento e do contrato.

§ 4º - Firmado o Termo de Credenciamento, a prestação de serviços ser estenderá

pelo prazo máximo de 30 (trinta) meses.

§ 5º - Finalizado o prazo previsto no §4º a próxima agência na ordem de

classificação será convocada para realização da prova de conceito e, se aprovada,

para assinatura do Termo de Credenciamento e início da prestação de serviços.

§ 6º - O edital de credenciamento previsto neste artigo poderá ser renovado até o

período máximo de 5 (cinco) anos.

§ 7º - Finalizado o prazo previsto no §6º, novo edital deverá ser publicado para

formação de nova lista de classificadas, não cabendo nenhum direito às agências

anteriormente habilitadas que, por qualquer motivo, não tenham sido convocadas

para firmar o Termo de Credenciamento e realizar a prestação dos serviços.

Art. 3º - Somente poderão participar do credenciamento agências localizadas na

cidade de Belo Horizonte ou distantes até 30 quilômetros da sede da CMBH e que

possuírem logística para coletas diárias de documentos na sede da CMBH.

Art. 4º - Constituem anexos obrigatórios do edital de credenciamento a cópia

integral do contrato celebrado entre a CMBH e a ECT e o Termo de Referência que

fundamentou a contratação.

Art. 5º - O edital estabelecerá prazo e a forma de convocação para realização da

prova de conceito da agência melhor colocada no sorteio.
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§ 1º - A prova de conceito consistirá na análise dos requisitos mínimos e

funcionalidades do sistema eletrônico de acompanhamento e controle das

postagens.

§ 2º - O pedido de credenciamento, que constituirá anexo do edital, estabelecerá os

requisitos e funcionalidades a serem objeto de análise na prova de conceito.

§ 3º- A prova de conceito será conduzida pelo agente de contratação designado pela

Comissão Permanente de Licitação e terá seus critérios técnicos avaliados pelo

gestor do contrato e por um servidor efetivo indicado pela Coordenadoria de

Tecnologia da Informação.

§ 4º - Considera-se eliminada na prova de conceito a agência cujo sistema

eletrônico deixar de satisfazer qualquer dos requisitos exigidos no edital.

§ 5º - Na hipótese de desclassificação da agência na prova de conceito, serão

chamadas para realização da prova de conceito as agências subsequentes na ordem

de sorteio.

Art. 6º - Independentemente de previsão no contrato entre a CMBH e a ECT, a

prestação dos serviços pela agência credenciada deverá contemplar a coleta diária

dos documentos e encomendas na sede da CMBH, de segunda a sexta-feira, exceto,

feriados e nos dias em que o expediente da CMBH estiver suspenso.

 

§ 1º - Além do disposto no caput, a critério exclusivo da CMBH, a coleta de

documentos e encomendas na sede da CMBH poderá ocorrer até 02 (duas) vezes no

mesmo dia.

§ 2º - Na hipótese do §1º deste artigo, a CMBH poderá solicitar que a coleta ocorra

em caráter de urgência, hipótese em que a agência deverá executar o serviço em, no

máximo, 3 (três) horas após a demanda da CMBH.

Regulamento do Chamamento



§ 3º - Os documentos e encomendas deverão ser coletadas na Avenida dos

Andradas 3100, sala 104B, Seção de Apoio Operacional e Protocolo, bairro Santa

Efigênia, Belo Horizonte/MG ou em outro endereço definido pela CMBH.

§ 4º - Compete à agência negociar com o gestor do contrato celebrado entre a

CMBH e a ECT, o horário de coleta dos documentos, respeitado o período

compreendido entre 9h e às 18h.

Art. 7º - São obrigações da agência, quanto aos documentos e encomendas

coletados na sede da CMBH:

I - promover o transporte e carregamento em veículo próprio e, posteriormente, o

descarregamento em agência para postagem;

II - postar todos os documentos e encomendas, independentemente da quantidade,

peso ou forma de armazenamento (condicionadas em caixas ou avulsas), no mesmo

dia da coleta;

III – pesar e efetuar a triagem e a contagem dos documentos e encomendas;

IV - enviar à CMBH relatório contendo informações definidas pelo gestor do

contrato.

Art. 8º - São obrigações da agência:

I - identificar seus profissionais, por meio de uniforme ou crachá específico, no

momento de coleta e devolução de documentos e encomendas;

II - disponibilizar todos os materiais e ferramentas necessários a coleta, transporte,

descarga de documentos e encomendas, tais como, veículos, carrinhos para

transporte, pallets, entre outros;

III - responsabilizar-se pelos documentos e encomendas desde a coleta nas

dependências da CMBH até a sua destinação final;

IV - disponibilizar profissional para comunicação e resolução dos problemas

operacionais durante a execução do contrato, tais como:

a) instruções sobre o funcionamento do sistema;

b) agendamento de coletas;
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c) extravio de correspondências;

d) informações sobre devolução de avisos de recebimentos (ARs);

e) cobranças indevidas;

f) orientações sobre envios de correspondências fora do padrão;

g) outros assuntos correlatos.

V - fornecer todas as informações necessárias para a utilização dos serviços

contratados;

VI - postar, no primeiro dia útil seguinte, sem quaisquer encargos ou ônus à CMBH,

todos os documentos e encomendas que, por motivo de força maior ou caso

fortuito, tiveram a postagem inviabilizada no dia da coleta;

VII - manter durante todo o credenciamento sistema eletrônico de

acompanhamento e controle das postagens na forma exigida no edital de

credenciamento e aprovado na prova de conceito;

VIII - garantir o sigilo dos documentos e encomendas de acordo com as disposições

legais;

IX - manter sigilo absoluto com relação aos assuntos, documentos e informações

que tiver acesso por meio dos serviços prestados à CMBH;

X - fornecer as tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços contratados pela

CMBH, no território nacional, com prazos máximos de entrega ao destinatário pré-

estabelecidos, estas tabelas devem corresponder aos preços registrados nos sistemas

das agências de atendimento;

XI - comunicar imediatamente à CMBH os casos fortuitos e/ou de força maior,

impeditivos à prestação dos serviços.

 

Parágrafo único - A agência credenciada pela CMBH deverá garantir a instalação

do sistema eletrônico a ser utilizado e fornecer treinamento aos servidores da

CMBH para o respectivo uso.
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Art. 9º - São obrigações da CMBH:

I - permitir o acesso da agência que firmar o Termo de Credenciamento ao local

indicado para a coleta e devolução dos documentos e encomendas, de acordo com

os horários previamente acordados;

II - prestar os esclarecimentos, relacionados à execução do objeto do contrato entre

a CMBH e a ECT no que for necessário;

III - controlar e fiscalizar a execução do Termo de Credenciamento e do contrato,

inclusive, se for o caso, reorientando as ações em virtude de paralisação das

atividades ou de qualquer outro fato relevante que venha a ocorrer, de modo a

evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

IV - disponibilizar correspondências devidamente lacradas, datadas e chanceladas;

V - descredenciar, unilateralmente, a agência prestadora de serviços que não atenda

aos requisitos desta portaria, do edital de credenciamento ou os termos do contrato

celebrado entre a CMBH e a ECT;

VI - convocar, na estrita ordem de sorteio, as agências para realização da prova de

conceito e subsequente assinatura do Termo de Credenciamento e prestação dos

serviços.

Art. 10 - O pedido de credenciamento, que constituirá anexo do edital deverá prever

as obrigações específicas cujo descumprimento poderá ensejar o descredenciamento

da agência e a convocação da agência subsequente para assinatura do Termo.

Parágrafo único - No caso de descumprimento de obrigações contratuais, aplica-se

integralmente o disposto nos arts. 158 a 173 da portaria 20.453, de 14/12/2022.

Art. 11 - Nos casos de descredenciamento, desistência, impedimento ou recusa da

primeira classificada em assinar o Termo, a CMBH convocará, pelo meio definido

no Edital, a agência subsequente na lista ordem de sorteio ara realização da prova

de conceito e possível assinatura do Termo e início da prestação dos serviços.
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Parágrafo único - Será considerada recusada a convocação que não for respondida

pela agência convocada no prazo de até de 3 (três) dias úteis.

Art.12 - A recusa ou aceite da convocação extraordinária não altera a ordem de

sorteio, não sendo possível a solicitação de alteração da colocação para o fim da

fila.

 

Art. 13 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único - A publicação do edital para atendimento ao disposto nesta

portaria deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2024

 

Gabriel Sousa Marques de Azevedo

Presidente

1º de janeiro de 2023 / 31 de dezembro de 2024
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